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CÂMARA MUNICIPAL. DE

BALSAS
HARMONIA E TRABALHO

QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

19/2022, DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. QUE FAZEM ENTRE SI
A CAMARA MUNICIPAL DE

BALSAS - MA, E EMPRESA MOTA E
RODRIGUES ASSESSORIA E

CONSULTORIA LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ n° 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, n°

2008, Bairro Potosi, Balsas-MA, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. Paulo
Eduardo Coelho Júnior, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de
Identidade RG n° 67800996-1 SSP/MA e do CPF n° 657.477.553-15 e de outro, a empresa
MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ

n° 12.351.873/0001-28, com sua sede á Avenida Brasil n° 13 - Centro - CEP: 65.995-000

- Feira Nova do Maranhão/MA, representada por seu sócio, o Senhor Gilmafran da Mota

Pereira, portador da Carteira de Identidade (RG): n°129808419996 e CPF: n° 651.570.523-
91, residente e domiciliado na cidade de Feira Nova do Maranhão - MA, na Rua Tocantins,

n° 190, Casa, Centro, CEP: 65995-000., doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, de comum acordo resolvem aditivar o contrato original, decorrente do
Tomada de Preços n° 001/2022, com fundamento no artigo 124, inciso II, da Lei n°
14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do

Contrato N° 19/2022, referente a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica

legislativa, bem como locação de soluções: processo legislativo eletrônico em plataforma

web, serviços de manutenção corretiva, evolutiva e adaptativa para atenderas necessidades

de controle das funções da casa legislativa e o envio das informações em tempo real para o

portal da Câmara Municipal de Balsas/MA, por mais 12 meses a partir de 11/04/2026 até

11/04/2027, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,

na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REJUSTE

2.1. O reajuste do valor mensal do contrato n° 19/2022, em razão do decurso do período de
12 (doze) meses, está previsto na cláusula sétima do contrato, e em conformidade com o art.
92, inciso V, da Lei n° 14.133/2021.

2.2. Fica aplicado o índice de 4,44% (quatro vírgula quarenta e quatro por cento),
correspondente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado no
período. ,

2.3. Em decorrência do reajuste, o valor mensal unitário do contrato passa de R$ 16.481,25
(dezesseis mil quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos) para R$
17.213,01 (dezessete mil, duzentos e treze reais e um centavo).
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Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão



CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS
HARMONIA E TRABALHO

2.4.O novo valor reajustado passa a vigorar a partir da data assinatura do presente termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste Contrato

o valor global de RS 206.556,12 (Duzentos e seis mil, quinhentos e cinquenta e seis reais

e doze centavos centavos), conforme descrito na planilha abaixo, sendo pago mensalmente

o valor de R$ 17.213,01 (dezessete mil, duzentos e treze reais e um centavo).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.MENSAL V.TOTAL

Prestaçâo de serviços de
1 assessoria e consultoria MÊS 12 R$ 17.213,01 R$ 206.556,12

técnica legislativa.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão ã conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Câmara Municipal de Balsas-MA, deste exercício,

na dotação abaixo discriminada:

Dotação orçamentária: 01.031.0001.2-002- Manutenção das Atividades Administrativas
da Câmara Municipal.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DOS EFEITOS

5.1 O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir 11/04/2026.

CLÁUSULA SEXTA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

6.1 O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA

MIRANDA, Matrícula n° 438.

6.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE

SOUZA, Matrícula N° 801.

CLÁUSULA SÉTIMA -RATIFICAÇÃO
7.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário,

naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA -PUBLICAÇÃO

p/[.8.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133,

de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n° 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n°
7.724, de 2012.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
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CLÁUSULA NONA - FORO

9.1. É eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Balsas (MA), 10 de abril de 2026.

MUNICIPAL DE BAJ SAS/MA - Cr

Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF N°

Presidente-Vereador

CONTRATANTE

'J N° 06.777.130/0001-11

57.477.553 15

MOTA E RODRIGUES CONSULTORIA LTDA - CNPJ n°

351.873/0001-28 1Pereira,- CPF N° 51.570.523-91Gilmafran da

Representante Legal
CONTRATADA/

TESTEMUNHAS:

Nome: 'ic2
CPF N°: 1- c 15 r.3

Nome: °

CPF N°: • 7Z 5437 c.&g --6p

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.13010001-11
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT .MENSAL .TOTAL

Prestação de serviços

1
de assessoria e

MÉS 12
R$ R$

consultoria técnica 17.213,01 206.556,12

legislativa.

ABRIL DE 2026.

PAULO EDUARDO COELHO JUNIOR Vereador-Presidente

Publicado por: GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA
- Código identificador: 3284dc888049b8e4d7bec8dea86179W'

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta

de recursos específicos consignados no Orçamento Câmara Municipal
de Balsas-MA, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotação orçamentária: 01.031.0001.2-002- Manutenção das Atividades

Administrativas da Câmara Municipal.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa jurídica.

•4 QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

19/2022

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2022,

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE BALSAS - MA, E EMPRESA MOTA E RODRIGUES
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ n°06.777.130/0001-11. com sede na

Rua José Coelho Noleto, nº 2008, Bairro Potosi, Balsas-MA, neste ato

representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior,
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RG
nº 67800996-1 SSP/MA e do CPF nº 657.477.553-15 e de outro, a

empresa MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA E CONSULTORIA

LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.351.873/0001-28, com sua sede à Avenida
Brasil nº 13- Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão/MA,

representada por seu sócio, o Senhor Gilmafran da Mota Pereira,

portador da Carteira de Identidade (RG): n°129808419996 e CPF: n°

651.570.523-91, residente e domiciliado na cidade de Feira Nova do

Maranhão - MA, na Rua Tocantins, nº 190, Casa, Centro, CEP:

65995-000., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de

comum acordo resolvem aditivar o contrato original, decorrente do

Tomadá. de Preços n°001/2022, com fundamento no artigo 124, inciso

II, da Lei n°14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas econdições:

CLÁUSULA QUINTA- PRODUÇÃO DOS EFEITOS
5.1 0 presente termo aditivo produzirá efeitos a partir 11'/04/2026.

CLÁUSULA SEXTA - DO GERENCIAMENTO'6E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

6.10 gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA

SILVA MIRANDA, Matrícula n°438.

6.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL

TRAJANO DE SOUZA. Matrícula Nº 801.

CLÁUSULA SÉTIMA -RATIFICAÇÃO
7.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do

contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo
aditivo.

CLÁUSULA OITAVA-PUBLICAÇÃO
8.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94

da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, , da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art.

8º 42º da Lei n°12.527, de 2011, c/c art. 7º, 43º, inciso V, do Decreto

n°7.724, de 2012.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. 0 presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do

prazo de vigência do Contrato Nº 19/2022, referente

a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica

legislativa, bem como locação de soluções: processo legislativo

eletrônico em plataforma web, serviços de manutenção
corretiva, evolutiva e adaptativa para atenderas necessidades
de controle das funções da casa legislativa e o envio das

informações em tempo real para o portal da Câmara Municipal
de Balsas/MA, por mais 12 meses a partir de 11/04/2026 até

11/04/2027, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107

•da Lei n°14.133, de 2021.

CLAUSULA SEGUNDA- DO REJUSTE
2.1. O reajuste do valor mensal do contrato nº 19/2022, em razão do

decurso do período de 12 (doze) meses, está previsto na cláusula
sétima do contrato, e em conformidade com o art. 92, inciso V, da Lei

n°14.133/2021.

2.2. Fica aplicado o índice de 4,44% (quatro vírgula quarenta e

quatro por cento), correspondente ao índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA acumulado no período.
2.3. Em decorrência do reajuste, o valor mensal unitário do contrato

passa de. R$ 16.481,25 (dezesseis mil quatrocentos e oitenta e

um reais e vinte e cinco centavos) para R$ 17.213,01 (dezessete

mil, duzentos e treze reais e um centavo).

2.4.0 novo valor reajustado passa a vigorar a partir da data assinatura
do presente termo.

CLÁUSULA NONA - FORO

9.1. É eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei n°14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de. Contrato foi

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado

em ordem, vai assinado pelos. contraentes.

Balsas (MA), 10 de abril de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL. DE BALSAS/MA - CNPJ Nº 06.777.130/0001-11
Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF Nº 657.477.553 15
Presidente-Vereador

CONTRATANTE.

MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - CNPJ ng

12.351.873/0001-28
Gilmafran da Mota Pereira,- CPF N°651.570.523-91

Representante Legal
CONTRATADA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 0 CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto
deste Contrato o valor global de R$ 206.556,12 (Duzentos e seis

mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e doze centavos

centavos), conforme descrito na planilha abaixo, sendo pago

mensalmente o valor de R$ 17.213,01 (dezessete mil, duzentos e

treze réais e um centavo).

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NE7TO
Código identificador: 98fef36ddcf05348b8b0c50967869082

RESOLUÇÃO Nº 134 DE 27 DE ABRIL DE 2026.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇAO
12.351.873/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE. SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

09/08/2010

NOME EMPRESARIAL - - -

MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA) PORTE

LIDERY CONSULTORIA .EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONOMICAPRINCIPAL

82.11.3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

.CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.13-0-99 - Impressão de material para outrosusos
62.02.3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávéis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizãveis.
62.09.1.00 - Suporte-técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11.9.00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19.4-00 - Portais,, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internei
69.20.6-01.-Atividades de contabilidade
70.204-00--Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.19-0-04.- Consultoria em publicidade
74.90-1-99-Outras atividadesprofissionais,científicase técnicas não especificadas anteriormente
62.19-9-01.-Fotocópias
82.30-0.01 - Serviços de organização de feiras, congressos,'exposiçóes e festas
82.99-739 - Outras-atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especiflcadas,anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamëntos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA

.206.2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO "COMPLEMENTO
AV BRASIL 13

CEP BAIRRO/DISTRITO

65.995.000 CENTRO FEIRA NOVA DO.MARANHAO MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

FÉIRANOVACONTABILIDADE@GMAIL.COM (99) 8421-81601(99).8445-2085

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR).

SITUAÇÃO CADASTRAL - DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 09/08/2010

MOTNO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
RXRkRRR !X1

Aprovado pela'Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emtido no dia 19/01/2026 às 15:30:51 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Féderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CN PJ : 12.351.873/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e dã PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:56:14 do dia 03/02/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/08/2026.

Código.de controle da certidão: 0F8F.149F.2FB2.B813

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



27/03/2026, 14:46 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI?

Inscrição: 12.351.873/0001-28
Razão

Social: MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA .E CONSULTORIA LTDA
Endereço: AVE BRASIL 13 / CENTRO / FEIRA NOVA DO MARANHAO / MA / 65995-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio dé 1990, certifica: que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo dê Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobÊança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/03/2026 a 10/04/2026

Certificação Número: 2026031208171785888667

Informação obtida em. 27/03/2026 14:46:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

a

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1, I
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JUS:TÍÇA D; TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 12.351.873/0001-28

Certidão n°: 76665732/2025

Expedição: 10/12/2025, às 18:14:18

Validade: 08/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.351.873/0001-28, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional dë Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 049212/26 Data da Certidão: 04/03/2026 07:35:50

CPF/CNPJ 12351873000128 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/06/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/03/2026 12:41:08



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 022910/26 Data da Certidão: 04/03/2026 07:36:52

CPF/CNPJ CONSULTADO: 12351873000128

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/06/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/03/2026 12:41:46



CHAVE DE ACESSO
Feira Nova do Maranhao

IFISOVA Praca Central
,--« 01.616.041/0001-70

F3C70E3EA5464A3F89F37CFC3B437469

CERTIDA(? N P k IVAC ' DE6ITUS Dr , l SvOyAJC RfQImCA`-' ry„A -H , r ...,u L J.. d.,.. s ... v. .... . dJ v.3.T b • -n L ..,^t T

DATA EMISSÃO DATA VENCIMENTO
Número: 714

19/01/2026 19/04/2026

á I

IDEw71$IGAÇÂü DO GONTRÍBÚINTE jÇ s _ .:__..
Razão Social CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Municipal

MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 12.351.873/0001-28 ISENTO ISENTO

Logradouro Complemento Bairro/Setor/Di CEP:

AV BRASIL CENTRO 65995-000

Atividade CNAE

8211300 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

1813099 -IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

6202300 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

Finalidade da Certidão

i

CERTIFICAMOS QUE NA PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA JURÍDICA, DESCRITA ACIMA, RESERVA-SE
O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS

Nome do Requerente Esta Certidão tem validade de 90 dias, contados a

MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA partir da data de emissão.

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido lavrada em Feira

Nova do Maranhão - MA em 19 de Janeiro de 2026, sob o código de autenticidade n°
F3C70E3EA5464A3F89F37CFC3B437469

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Intemet, em:

http://www.iconiroler.com.br/infornota/#/token=xxxxe5df9f72-x oo -237b-4d03-aa24-f2f40d47abd9



CHAVE DE ACESSO
Feira Nova do Maranhao

'fA bvA Praca Central
-«.. 01.616.041/0001-70

70C486DC6F6246A5BFFC4DF85E6202BE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA DA PESSOA JURIDICA

DATA EMISSÃO DATA VENCIMENTO Número: 715
19/01/2026 19/04/2026

1 IDENTIFICA/*ÂYÓ DO COr 'TRIBUINTE,e{x .,

MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA 'E CONSULTORIA LTDA 1 12.351.873/0001-28 1 ISENTO 1 ISENTO

Logradouro Complemento Bairro/Setor/Di CEP:
AV BRASIL CENTRO 65995-000

Atividade CNAE

8211300- SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

1813099 - IMPRESSÃO DE MATERIAL. PARA OUTROS USOS

6202300 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

Finalidade da Certidão

CERtIACAMOS QUE NA PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA JURIDICA, DESCRITA ACIMA, RESERVA-SE
O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS

rvome ao ttequerente 1 Esta Certidão tem validade de 90 dias, contados a

MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA partir da data de emissão.

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido lavrada em Feira

Nova do Maranhão - MA em 19 de Janeiro de 2026, sob o código de autenticidade n°
70C486DC6F624BA5BFFC4DF85E6202BE

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Intemet,em:

http://www.icontroler. com.br/infornota/#/token=xxxxc5df9f72-xxx x-237b-4d03-aa24-f2f40d47abd9


